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CONTRATO N S CPL- OL' /2022

Processo ADM ns. CPL- í.SL/2022- Presão Presencialne.046/2O22

CONTRATANTE: FUSAM - FUNDAçÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIo DE
CAÇAPAVA
CONTRATADA: DIVTO CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA. ME.

Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Manutenção Predial,
conforme Anexo I

Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, de um lado a FUNDAçÃO
DE SAÚDE E AssIsrÊNCIA Do MUNIcÍpIo DE cAÇApAvA - FUsAM. legalmãnte
constituída, inscrita no CNP| sob n,q 50.453.703 /000L-43,lnscrição Estadual - isenta,
estabelecida na Av. Dr. Pereira de Mattos n.e 63 - Centro, em Caçapava, Estado de São
Paulo, neste ato representada por seu Diretor Presidente,. doravante denominada
simplesmente FUSAM e de outro lado à empresa DMTO CONSTRUTORA E COMÉRCIO
ITDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPI/MF sob o n.e
33.393.362/0001.-49,lnscrição Estadual n.e 234.L24.L12.L18 situada à Rua: Rua Coronel
João Dias Guimarães, N.s 88 - Sala 01 - Vila São foão, na cidade de Caçapava, neste ato
representado pelo seu Representante Legal, Sr. Vito Mauro funior, residente e
domiciliado em Caçapava, à Rua Antonio de Castro funior, 66 - fardim América - CEP
12.287-220, portador da cédula de identidade RG. n,e 34.704.234-X SSP e inscrito no
CPF/MF sob n.s 224.783.938-08, denominada simplesmente Contratada, ionsiderando a
adjudicação do objeto e a homologação do processo cPl/no. ISL/2022, Pregão
Presencial ns. O46/2022 têm entre si justo e contratado o seguinte:

crÁusulA PRTMETRA - DO OBIETO DO CONTRATO:

1.1. O objeto deste contrato é o constante no Anexo I - Memorial Descritivo.

cLÁusuLA sEcuNDA - DAS CONDrÇOES DE RECEBTMENTO DO OBfETO:

2,1, O serviço deverá ser realizado, conforme descrito no Anexo I e orientação do setor
de Apoio e Responsável fiscal a serviço da FUSAM;

2.2.O serviço será realizado conforme Anexo I e havendo a necessidade de suspensão,
diminuição e ou aumento de quantidade, esta deverá ser comunicada tempestivamente a
Contratada;

2,3. O serviço deverá ser realizado dentro do prazo acordado, sem o que, sujeitará a
CONTRATADA às penalidades previstas neste contrato.

2.4. No valor final deverão estar inclusos todos os custos básicos, despesas diretas e
indiretas, os benefícios pertinentes, todos os encargos sociais, fiscais e trabalhistas,
todos os fornecimentos de mão de obra, de equipamentos e máquinas, inclusive os
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equipamentos de segurança e proteção (EPI), constituindo a qualquer título, a única e

completa remuneração da empresa executante para a perfeita execução do contrato.

2.5. Não haverá custo adicional para a CONTMTANTE, decorrente de modificações ou

alterações introduzidas na Reforma em tela.

2,6. Aempresa licitante vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, o material

que vier a ser recusado, sendo que o ato de recebimento não importa a sua aceitação;

3.1. O prazo da Prestação de Serviço relativo ao obieto da presente licitação será de 60

lsessental dias, conforme Anexo I - Memorial Descritivo e após o recebimento, pela

CONTRATADA da autorização de fornecimento.

l,Z, A FUSAM se reserva no direito de rescindir a qualquer tempo, unilateralmente, o

contrato, tendo para isso, que comunicar a contratada num prazo mínimo de 30 (trinta)

dias de antecedência, da data de encerramento prevista.

3.3. O prazo aqui definido não cabe para os casos em que a rescisão ocorrer por motivo

de infrações contratuais.

4.l.Ovalor global do presente contrato é de R$ 229.500,00 (duzentos e vinte e nove mil

e quinhentos reais).

S.1. Os pagamentos devidos serão feitos em até 30 (trinta) dias corridos após a

execução dõs serviços, mediante relatório de medição e sua respectiva nota fiscal/fatura
devidamente assinada e aprovada pelo Setor de Apoio e o Responsável Íiscal para e

execução dos serviços.

5.1.1. Não será iniciada contagem de prazo caso os documentos fiscais

apresentados para pagamento contenham incorreções.
5,1,2.4 contagem de prazo para pagamento terá inicio e encerramento em dias de

expediente da FUSAM.
5.1.3. Ocorrendo irregularidade na Nota Fiscal eletrônica será imediatamente
solicitado ao Contratado carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente

regularização que deverá ser encaminhada a FUSAM no prazo máximo de 24 horas.

Caso a carta de correção não seja apresentada no prazo estipulado no item
anterior, o prazo para pagamento será recontado a partir da data da sua

apresentação.
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5.1.4. Os pagamentos deverão ocorrer através de crédito em conta corrente, na
conta constante no cadastro da FUSAM e fica vedada a cobrança através de título
bancário.

5.2. Frca vecjada a colocação ettt cobranÇa ou negocrações cias respectivas clulllicatas e
fittLrras na recle bancária, benr contcl atlavés cie outr:ls ernprcsas.

CLÁUSULA SETIMA - DA FORMA DE EXECU

7,1, A contratada deverá prestar os serviços, em estrita observância dos termos
constantes no Termo de Referência Anexo I.

7,2. O objeto desta contratação deverá ser executado em estrita observância ao Edital de
Licitação Processo ne t5L/2022 - Pregáo ne 046/2022 e seus anexos.

CLÁUSULA OITAVA. DAS DA CONTRATADA

8.1. Para o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTMTADA se compromete a:

8.1.1. Executar a prestação dos serviços especializados do objeto deste certame
nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus anexos, as normas da ABNT
e Legislações correspondentes vigentes;

8.L,2. Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência da
FUSAM. No caso de subcontratação autorizada pela Contratante, a Contratada
continuará a responder direta e exclusivamente pelos serviços e pelas
responsabilidades legais e contratuais assumidas;

8.1.3. Responsabilizarem-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução do contrato ou em
conexão com ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de
haver fiscalização ou acompanhamento por parte da Contratante;

8,1,4, Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de
acidentes de trabalho com seus empregados, em virtude da execução do presente
contrato ou em conexão com ele, ainda que ocorridos em dependências da
Contratante;

8.1.5. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a
critério da Administração, referentes à execução do serviço, nos termos da Lei
vigente;

8.1.6. A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e
qualificação durante toda execução dos serviços.

8.L.7. A contratada deverá fornecer e exigir de seus funcionários o uso de todos os
equipamentos de segurança previstos na legislação em vigor e os que forem
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solicitados pela fiscalização, tais como: uniformes, coletes, botas, luvas, máscaras,

óculos e outros.
8.1..7.L. A contratada será responsável pela segurança do trabalho de

seus funcionários e pelos atos por eles praticados, responsabilizando'
se, ainda, por evenauais danos causados a terceiros, no período da

execução dbs serviços, inclusive durante a locomoção e transporte de

equipamentos e pessoal aos locais de trabalho'

8.1.8. A contratada ficará responsável a qualquer tempo, pela qualidade dos

serviços executadas e materiais utilizados.

g.1.9. A conffatada deverá substituir, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, sem

ônus para a contratante, qualquer funcionário seu por solicitação de fiscalização,

sem que haja necessidade de declarar os motivos.

8.1.10. A contratada obriga a comparecer, sempre que solicitada, à sede da

contratante em horário por esta estabelecido, a fim de receber instruções ou

participar de reuniões, que também poderão ser realizadas em outros locais,

através de comunicados pôr telefone, e-mail ou qualquer outro meio de telemática.

8.1.11. A contratada obriga-se a manter durante a vigência do contrato, em

compatibilidade com as oúrigações assumidas, todas as condições exigidas na

legislação sobre a contratação'

g.l,LZ.A CONTRATADA ficará responsável pelo pagamento dos encargos fiscais,

comerciais, trabalhistas, previdenciários e outros que decorrerem dos

compromissos assumidos côm a FUSAM, por força do contrato a ser firmado,

relativamente aos empregados destacados para o serviço;

9.1. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na prestação do

serviço, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la'

9.2. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas.

g.3. Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a

responsabilidade da Contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas,

nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades

constatadas.

g.4. Rejeitar toda e qualquer prestação de serviço de má qualidade e em

desconformidade com as especificações deste Edital.

9,S.Zelar pelo cumprimento rigoroso das normas, cláusulas e condições estabelecidas

neste edital, bem como fornecer todas as informações relacionadas ao seu obieto.
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9,7. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelos seguintes
setores:

- Setor de Apoio, Presidência, Controladoria e Gerencia Financeira.

- Fernando Rosa - colaborador que exerce a função de Coordenador Administrativo -
Apoio, telefone (12) 3654-8800/Ramal 8903.

'Fernando William Carneiro Pinto - colaborador que exerce a função de Responsável
Fiscal da Execução do Serviço, telefone (L2) 3654-8800/ Ramal BBT7.

9.8. O Gestor deverá:
a' Receber as Notas Fiscais da licitante contratada e providenciar os trâmites
necessários para o seu pagamento, nas condições estabelecidas no Contrato e
Anexo I.

b' Observar criteriosamente se o objeto contratado atende às expectativas da
Administração e se conferem com as exigências estabelecidas;

c. No caso de falhas no seu cumprimento, informar a autoridade superior, por
escrito e em tempo hábil, para as providências cabíveis, sob pena de
responsabilidade;

d. Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a
compatibilidade com as obrigações assumidas;

e. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de aplicação de penalidades,

9.9. O Gestor do contrato poderá ser substituído pela Fusam a qualquer tempo durante a
execução do contrato.

9.10. A licitante contratada indicará um empregado que ficará responsável pelo
acompanhamento da prestação do objeto deste contrato junto à Fusam.

9.11. O responsável indicado pela licitante contratada poderá ser substituído a seu
pedido, mediante prévia comunicação da FUSAM.

9,L2, A licitante contratada fica obrigada a assegurar livre acesso aos locais de serviço e
equipamentos disponibilizados para que o Gestor possa exercer integralmente a sua
função,

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:

10.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, bem como de aceitar
ou acusar o recebimento da Autorização de Fornecimento dentro do prazo de 05 (cinco)
dias caracterizarâ descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às
penalidades estabelecidas neste Edital.
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LO.Z. O atraso na realização do serviço, objeto desta licitação, segundo dennldo na

Autorização de Fornecimento expedida pela FUSAM, poderá suieitar à CONTRATADA a

multa 6e. 0.S oz [zero vírgula cinco por cento) do valor total do item ou dos itens em

atraso. por dia.

10.3. pela realização do serviço em quantidade e/ou qualidade em desacordo com o

especificado, a CO|\ITMTADA será notificada a apresentar defesa prévia para efeitos de

aplicação da penalidade definida no subitem abaixo, ou sanar as irregularidades no

p..ro d.e 24 ivinte e quatro) horas (este prazo poderá ser reduzido ou ampliado a

critério da FUSAM).
103.1. Decorrido o prazo da defesa prévia, a FUSAM poderá aplicar multa diária de

1 0/o [um por cento) do valor total do (s) item [ns) em desacordo enquanto persistir

a iràgulàridade, ãte o prazo de 30 (trinta) dias, quando se caracterizará a

inexecução total do Processo.

10.4. As multas a que aludem os itens LO,Z e L0.3 e seu subitem não impedem que a

Administração rescinda unilateralmente a Autorização de Fornecimento e aplique as

outras sanções previstas neste Edital.

10.S. pela inexecução total ou parcial do pedido, a FUSAM poderá garantida a prévia

defesa e observado o disposto no item 10.7. deste Edital, aplicar à CONTRATADA as

seguintes sanções:

10.5.1. Advertência.
10.5.2. Multa de 30o (trinta por cento) pela inexecução total calculada sobre

o valor integral de cada item contratado;
10.5.3. Muita de 10o (dez por cento) pela inexecução parcial calculada sobre

o valor integral de cada item contratado em atraso;

10.5.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a FUSAM, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.5.5. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não

mantiver a proposta, lance ou oferta, falhar ou fraudar na execução do contrato,

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficatá impedido de licitar e

contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.5.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que o fornecedor ressarcir a FUSAM pelos

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção.

10.6. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, na hipótese de multa

e impedimento de contratar com a FUSAM, e de 10 (dez) dias úteis na hipótese de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública'
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10.7. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, que poderão ser
cumulativas, serão regidas nos termos da Lei Federal ne 8.666/92.

10.8. 0 valor das multas aplicadas será recolhido aos cofres da FUSAM, dentro de 03
(três) dias úteis da data de sua notificação, mediante guia de recolhimento oficial, ou
desconto do valor da multa das Notas Fiscais a serem quitadas futuramente a
contratada.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIçÕES FINAIS:

11.1. Serão admitidos, no decorrer da execução do presente contrato, os recursos
cabíveis na Lei Federal n.e 8.666/93 e suas alterações.

11.2. Na contagem dos prazos estabelecidos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento.

11.3. A simples apresentação das propostas pelas empresas implica na aceitação tácita
de todos os termos do Edital e seus anexos.

cLÁusuLA »Écrrrla sEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃo tncar,:

12.1. Este contrato é regido pelas cláusulas aqui estabelecidas, bem como pelas
disposições da Lei Federal nP 8.666/93 e suas alterações, e ainda pelos princípios do
Direito Público e, supletivamente, pelas disposições do Direito Privado aplicável.

CIÁUSUIA DÉCIMA TERCEIRA. Do FoRo:

13.1. As partes elegem, desde já, explicitamente, o foro da Comarca do Município de
Caçapava/SP, deste Estado, para o deslinde de quaisquer questões que eventualmente
surjam por força do presente contrato, excluindo qualquer outro por mais privilegiado
que o seja.

E, por estarem acordado, justo e contratado, assinam o presente instrumento em 2
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas a tudo presentes,
para os devidos fins e efeitos de direito.

Caçapava, 14 de outubro de

FUNDAçÃO DE SAÚDE E Á oo r{ur,rrcÍpro DE cAÇAIAVA - FUsAM
Fernando Luiz P

CPF ns 278.
Zanetti
27

% Presidente da FUSAM
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Contratada
DIVITO CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA - ME

C N Pf : 33.39 3.3 62 / 000 1' 49' l.* 23 4'LZ 4'172'L7B

Rua Coronel foão Dias Guimarães, ne BB - Sala 01 - Vila São f oão

CaçaPava/SP - CEP: L2.281-350
Tel.: (11) 3447 -4782 - e-mail: co..ntato@avanti§çrviços,com'bl

Bancoi001 - Banco do Brasil - Agencia: L683-7 - Conta: 39268-5

tSP;):ã
EÍ?rsil / Representante Legal

Vito Mauro Junior
Sócio - Proprietário

RG: 34.704 .234-X- CPF: 224.783.938-08

q
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LC-o1- TERMO DE CrÊNCrA E DE NOTTFTCAÇÂO

Processo ne. LSt / 2022 - Pregão Presencial ne. 046 /ZOZL

CONTMTANTE: FUNDAÇÃo DEsAúDE EAssrsrÊNcrADo MuNrcÍpro or cAçApAvA - FUsAM

CONTRATADO: DIVITO CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA. ME.
CONTRATO NIe (DE ORIGEM)I OLí/2OZz

OBfETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Manutenção Predial,
conforme Anexo I

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na ResoluÇão ns Ot/}OLL do TCESP;
c) além de disponÍveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido"processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo
Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas
no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no
Artigo 2s das Instrüções ne}L/2020,conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa
(s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Caçapava, 14 2022.

Nome:

Cargo:

CPF:278.40

Assinatura:

. Dr. Pereira de Mattos, 63 - - Caçapava/SP - CEP 12.281-450 Telefone: (12J 3654.8800

licitacoes(@fusam.com.br

*${.u*t*rr?,* a*s8*i:de ql*tr*»icam*nge}, {§*íôrfir* :4P 2""á*í3-21*7, §,rA, 3"*§, *2.

-;.:}
FU§&nrl

b
Luiz Pirino Zanetti
do Fusam
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Folha ns. ............
Processo ne.L57/2022
Pregão ne.046/2022
Assinatura:

Nome:

Cargo:

CPF:278.406
Assinatura:

Pelo contratante:
Nome: Fernando

Cargo: Presidente

CPF: 278.406.838r
Assinatura:

Norre: Vito Mauro Jttniot'
Cargo : Sírcio ProPrietário
C.PF:224.7I3.93 B-0ti

IGF;":='
Brasil r

i\ssilrilt ufa:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Fernando Luiz Pirino Zanetti

Cargo: Presidente

CPF 278.406.838'27

Assinatura:

GESTOR(ES) pO CONTRATO:

Nome: Fernando Rosa

Cargo: Coordenador Administrativo - Apoio

Nome: Fernando Willian Carneiro Pinto

Assinatura:

Tipo de ato sob sua responsabilidade: CONTROTADORIA

Nome: Dayane Francine Maia

Cargo: Controladoria

CPF:072.09

cln,
concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por

ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações

de contas; de responsáveis com atribuiçôes preüstás em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos

de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestaçôes de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles

já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela

Resoluçdo na 11/2021).

. Dr. pereira de Mattos,63 - Centro - Caçapava/SP - CEP 12.287-450 Telefone: (12J 3654.8800

**t*Nr**?.§ ast*liftxd* qlr#tv§sl.itã*'r**l#, t$trí§ttlsttlP "à^2**-21*7, Ârt' 304' S2,

Pirino Zanetti

P e l a.{-0 n trtr t-a{l ;r :

CPF:279.832 \.-í

iÍ

Cargor Engenheiro ResPonsável



Folha n0.............

Processo ns.15L12022
Pregão ne.04612022
Assinatura:

rc-02- DECTARAÇÃO pr DOCUMENTOS À DrSpOSrÇÃO DO TCE-SP

Processo ng. LS L / 2022 - Pr egão Presencial ne, O 46 / ZOZT

CONTMTANTE: FUSAM - Fundação de Saúde e Assistência do Município de Caçapava
CNPf No: 5O.453.7 03 10001-43
CONTRATADA: DIVITO CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA. ME
CNPf No : 33.393.362 /0001-49
CONTRATO N" (DE ORIGEM): OtS/2022
DATA DA ASSINATUM: t4 / 1,O / 2022
VIGÊNCIA:12 MESES

OBf ETo: Contrataçâo de Empresa para Prestação de Serviços de Manutenção Predial,
conforme Anexo I
vALoR (R$): R$ 229.5oo,oo (DUzENTos E VINTE E NovE MIL E eUINHENTos REArs).

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando
requisitados:
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-Íinanceiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos
unitários;
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes
de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o
respectivo cronograma;
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em
suas metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

Caçapava, L4 de

RESPONSÁ
Nome e cargo: Presidente dq Fusam
E-moil insti,
E-mail pessoal:

Assinatu

§

F{_}§Ât}4

b
Luiz Pirino Zanetti

. Dr. Pereira de Mattos,63 - Centro - Caçapava/SP - CEP L2.28L-450 Telefone: (12) 3654.8900

licitacoes(ôfusam.com.br

0ürrly,#fifü assin*ds eletr*ni**rrno*t*, **n{*r*re Wft 2"2**-Zl*A, &tt, Z*e, §2.
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